
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                 LEI Nº. 06/1964
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO 

DO  PARANÁ,  DECRETOU  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE LEI:

 
 

ART. 1º. – Fica aprovada a seguinte classificação de cargos desta Prefeitura:
SECRETARIA GERAL
1-     Secretário Padrão “Z”
1-     Escriturário Padrão “N”
1-     Escriturário da Seção Pessoal Padrão “I”
1-     Protocolista Padrão “C”
 
SEÇÃO DE CONTABILIDADE
1- Escriturário Padrão “N”
1- Escriturário Padrão “I”
 
SEÇÃO DO CADASTRO E DO PATRIMÔNIO
1- Chefe do Cadastro e do Patrimônio Padrão “U”
1- Auxiliar do Cadastro Padrão “G”
 
SEÇÃO DE LANÇADORIA
1- Lançador Padrão “P”
1- Escriturário Padrão “N”
 
SEÇÃO DE TESOURARIA
1- Tesoureiro Padrão “U”
1- Escriturário Padrão “I”
Quebra de Caixa de 5% sobre os vencimentos
 
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
1- Fiscal Padrão “N”
1- Fiscal Padrão “I”
 
AGENCIA DISTRITAL
1- Agente Arrecadador do Distrito da Prata Padrão “E”
 
ENSINO PRIMÁRIO
18- Professores Padrão “C”
6- Professores Padrão “B”
39- Professores Padrão “A”
 
BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 
1- Bibliotecário Padrão “C”
1- Auxiliar Padrão “A”
 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO
1- Inspetora Padrão “E”
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1- Auxiliar de Inspetor Padrão “C”
2-     Orientadores Padrão “D”
 
ESCOLA DE CORTE E COSTURA
3-     Professores de Corte e Costura Padrão “A”
 
MATADOURO MUNICIPAL
1- Fiscal Padrão “I”
 
SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
1- Administrador Padrão “L”
 
CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
Serviços Diversos: 
1- Administrador Padrão “L”
 
ART.  2º.  –  Fica  aprovado  o  Padrão  “J”  no  cargo  de  ensino  primário  com 
vencimento  de  CR$  37.500,00  (trinta  e  sete  mil  e  quinhentos  cruzeiros)  à 
professoras admitidas mediante concurso público e com título de Normalistas.
 
ART. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário
 

EDIFÍCIO DA MUNICIPALIDADE DE CAMBÉ, 
em 28 de Julho de 1964.
 

Jacídio  Correia                                                                                    Edgard 
Paes de Mello
Prefeito  Municipal                                                                                          
Secretário 
 
Projeto nº. 09/1964.
Autor: Executivo Municipal.
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